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REMESSA  OFICIAL  E  APELAÇÕES. AÇÃO  DE
COBRANÇA.  PROCEDÊNCIA  PARCIAL.
IRRESIGNAÇÃO  DO  ENTE  ESTATAL.
IRRESIGNAÇÃO  DO  AUTOR.  PRESTAÇÃO  DE
SERVIÇOS.  SERVIDOR  CONTRATADO  SEM
CONCURSO PÚBLICO. VIOLAÇÃO AO ART. 37, II,
DA  CONSTITUIÇÃO  FEDERAL.  CONTRATO
NULO.  FGTS  -  FUNDO  DE  GARANTIA  POR
TEMPO  DE  SERVIÇO. DIREITO  AO
RECOLHIMENTO.  PRESCRIÇÃO  QUINQUENAL.
CORREÇÃO  MONETÁRIA.  INCIDÊNCIA  NOS
MOLDES  DA  LEI  Nº  11.960/2009.  REFORMA
PARCIAL DO  DECISUM.  DESPROVIMENTO DOS
APELOS.  PROVIMENTO  PARCIAL DA REMESSA
OFICIAL.
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- A respeito dos direitos dos servidores contratados
pela Administração Pública, sem observância ao art.
37, II,  da Constituição Federal, o Supremo Tribunal
Federal,  após  reconhecer  a  repercussão  geral  da
matéria, decidiu que tais servidores fazem jus apenas
ao  percebimento  dos  salários  referentes  aos  dias
trabalhados  e  ao  depósito  do  FGTS  -  Fundo  de
Garantia por Tempo de Serviço.

-  A parte só  faz  jus  aos  recolhimentos  do  FGTS  -
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço nos cinco
anos anteriores a data do ajuizamento da ação, uma
vez  que  nos  moldes  do  art.  1º,  do  Decreto  nº
20.910/32 -   dispositivo legal  que rege a prescrição
contra a Fazenda Pública -  “as dívidas passivas da
União,  dos  Estados  e  dos  Municípios,  bem  assim
todo  e  qualquer  direito  ou  ação  contra  a  Fazenda
Federal,  Estadual ou municipal,  seja qual for a sua
natureza,  prescrevem  em  cinco  anos  contados  da
data do ato ou fato do qual se originaram”.

- Em se tratando de condenação imposta à Fazenda
Pública  para  pagamento  de  verbas  remuneratórias
devidas a servidores públicos, os juros de mora e a
correção monetária deverão ser calculados, conforme
determina o art. 1º-F da Lei n.º 11.960/2009.

VISTOS, relatados  e  discutidos  os  presentes

autos.

ACORDA a Quarta Câmara Cível do Tribunal

de  Justiça  da  Paraíba,  por  unanimidade,  desprover  os apelos e  dar provimento
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parcial à remessa oficial.

Baldomiro Campos Vilar ajuizou a vertente Ação de
Obrigação de Fazer c/c Cobrança do FGTS, em face do Estado da Paraíba, alegando
ter  sido contratado para prestar  serviços ao ente estatal,  na função de agente de
segurança  penitenciária,  lotado  na  Secretaria  Estadual  de  Administração
Penitenciária,  não  tendo  o  demandado,  contudo,  efetuado  o  depósito  do  FGTS  -
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, de todo o período laborado.

Às fls. 41/44, o Magistrado  a quo julgou procedente
em parte o pedido, nos seguintes termos:

Isto posto, e com esteio no art. 269, I do CPC, julgo
parcialmente  PROCEDENTE  O  PEDIDO  DOS
AUTOS,  o que faço com base no art.  37,  §2º,  bem
como  no  entendimento  jurisprudencial  dominante,
para,  reconhecendo  a  nulidade  do  contrato  de
trabalho especificado na petição inicial, condenando
o  promovido  ao  pagamento  do  depósito  FGTS
referente ao quinquênio anterior ao ajuizamento da
presente  demanda,  devidamente  corrigido  pelo
INPC, acrescidos de juros de mora 0,5% (meio por
cento) ao mês, a serem apurados em liquidação de
sentença.
Sem  custas.  Condeno  o  vencido  ao  pagamento  de
honorários advocatícios que arbitro em 10% (dez por
cento) sobre o valor da condenação, nos termos do
art. 20, §4º, do CPC.

Inconformado,  o  Estado  da  Paraíba interpôs
APELAÇÃO, fls. 45/51, requerendo a reforma da sentença, haja vista o vínculo do
autor ser de índole estatutária e não celetista, razão pela qual o demandante não faz
jus ao FGTS - Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. Sustenta, ainda, a nulidade
da contratação por ausência de concurso público.
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Igualmente  irresignado,  o  promovente interpôs
APELAÇÃO, aduzindo que a prescrição adequada à hipótese é a trintenária e não a
quinquenal, fls. 52/58.

Contrarrazões ofertadas  pela parte promovente, fls.
59/62,  e  pela  parte  promovida,  fls.  74/80,  ambas pugnando  pela  manutenção  da
decisão recorrida.

Feito não remetido ao  Ministério Público, tendo-se
em vista  o  não preenchimento das  hipóteses  elencadas  no art.  82,  do Código de
Processo  Civil  de  1973,  consubstanciado,  ainda,  no  art.  169,  §1º,  do  Regimento
Interno do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba.

É o RELATÓRIO.

VOTO

Os presentes autos aportaram a essa Corte de Justiça
tanto pela interposição dos Recursos Apelatórios pelo promovente e  promovido e
ainda, em razão da Remessa Oficial, os quais serão analisados conjuntamente, haja
vista o exame das questões meritórias recursais se entrelaçarem.

Como  se  sabe,  embora  a  investidura  em  cargo  ou
emprego público dependa de prévia aprovação em concurso público de provas ou de
provas e  títulos,  a  Carta  Magna autoriza a contratação temporária  de servidores,
excepcionalmente,  para  suprir  a  necessidade  temporária  de  excepcional  interesse
público,  nos  termos  do  art.  37,  II  e  IX,  da  Constituição  Federal.  Eis  o  teor  do
preceptivo legal:

Art. 37. A administração pública direta e indireta de
qualquer  dos  Poderes  da  União,  dos  Estados,  do
Distrito  Federal  e  dos  Municípios  obedecerá  aos
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princípios  de  legalidade,  impessoalidade,
moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao
seguinte:
I – omissis;
II  -  a  investidura  em  cargo  ou  emprego  público
depende de aprovação prévia em concurso público
de provas ou de provas e títulos, de acordo com a
natureza e a complexidade do cargo ou emprego, na
forma prevista em lei, ressalvadas as nomeações para
cargo  em  comissão  declarado  em  lei  de  livre
nomeação e exoneração.
(…)
IX –  a lei estabelecerá os casos de contratação por
tempo  determinado  para  atender  a  necessidade
temporária  de  excepcional  interesse  público -
destaquei.

Analisando  os  presentes  autos,  observa-se  que
Baldomiro Campos Vilar foi contratado para prestar serviços ao Estado da Paraíba,
na qualidade de agente de segurança penitenciária, perante a Secretaria Estadual de
Administração Penitenciária, consoante se extrai dos documentos colacionados às fls.
14/19.

Percebe-se, assim, que a contratação da parte autora
foi  realizada  sem  que  houvesse  a  justificativa  de  necessidade  temporária  de
excepcional interesse público, o que, por si só, torna seu contrato nulo, haja vista a
inobservância aos dispositivos constitucionais relativos à matéria. 

Em casos tais,  é  dizer,  quando resta  configurada a
nulidade  da  contratação,  a  servidora  faz  jus apenas  aos  salários  retidos  e  ao
depósito do FGTS - Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. 

É  que,  o  Supremo  Tribunal  Federal,  no  que  diz
respeito  aos direitos  dos  servidores  contratados  pela  Administração  Pública  sem
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prévia  aprovação  em  concurso  público,  após  reconhecer  a  repercussão  geral  da
matéria,  decidiu que tais contratações irregulares não geram quaisquer vínculos
jurídicos válidos,  a não ser o direito ao percebimento dos salários referentes aos
dias trabalhados e ao depósito   FGTS - Fundo de Garantia por Tempo de Serviço  .

Eis a ementa do respectivo julgado:

CONSTITUCIONAL  E  TRABALHO.
CONTRATAÇÃO  DE  PESSOAL  PELA
ADMINISTRAÇÃO  PÚBLICA  SEM  CONCURSO.
NULIDADE.  EFEITOS  JURÍDICOS  ADMISSÍVEIS
EM  RELAÇÃO  A  EMPREGADOS:  PAGAMENTO
DE  SALDO  SALARIAL  E  LEVANTAMENTO  DE
FGTS  (RE  596.478  -  REPERCUSSÃO  GERAL).
INEXIGIBILIDADE DE OUTRAS VERBAS, MESMO
A  TÍTULO  INDENIZATÓRIO.  1.  Conforme
reiteradamente  afirmado  pelo  Supremo  Tribunal
Federal, a Constituição de 1988 reprova severamente
as  contratações  de  pessoal  pela  Administração
Pública sem a observância das normas referentes à
indispensabilidade da prévia aprovação em concurso
público,  cominando  a  sua  nulidade  e  impondo
sanções à autoridade responsável (CF, art. 37, § 2º). 2.
No que se refere a empregados,  essas contratações
ilegítimas  não  geram  quaisquer  efeitos  jurídicos
válidos, a não ser o direito à percepção dos salários
referentes ao período trabalhado e, nos termos do
art.  19-A  da  Lei  8.036/90,  ao  levantamento  dos
depósitos  efetuados  no  Fundo  de  Garantia  por
Tempo de Serviço - FGTS. 3. Recurso extraordinário
desprovido.  (RE  705140,  Relator(a):  Min.  TEORI
ZAVASCKI,  Tribunal  Pleno,  julgado em 28/08/2014,
ACÓRDÃO ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL
- MÉRITO DJe-217 DIVULG 04-11-2014 PUBLIC 05-
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11-2014) – destaquei.

Esse  entendimento  já  era  assente  no  âmbito  do
Superior  Tribunal  de  Justiça,  consoante  se  observa  dos  seguintes  julgados:  REsp
1.110.848;  Proc.  2008/0274492-0;  RN;  Primeira  Seção;  Rel.  Min.  Luiz  Fux;  Julg.
24/06/2009; DJE 03/08/2009 e STJ; AREsp 355.746; Proc. 2013/0187431-0; PB; Primeira
Turma; Rel. Min. Benedito Gonçalves; DJE 23/09/2013; Pág. 1369.

Nesse  trilhar,  entendo  ser  devido  à  promovente  o
depósito relativo ao FGTS - Fundo de Garantia por Tempo de Serviço.

Todavia,  muito embora sejam devidos os depósitos
referentes ao FGTS - Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, insta registrar que o
demandante só faz jus aos recolhimentos do referido Fundo de Garantia nos cinco
anos anteriores a data do ajuizamento da ação, uma vez que nos moldes do art. 1º, do
Decreto  nº  20.910/32  -   dispositivo  legal  que  rege  a  prescrição  contra  a  Fazenda
Pública - “as dívidas passivas da União, dos Estados e dos Municípios, bem assim
todo e qualquer direito ou ação contra a Fazenda Federal, Estadual ou municipal,
seja qual for a sua natureza, prescrevem em cinco anos contados da data do ato ou
fato do qual se originaram”.

O  Superior  Tribunal  de  Justiça  já  se  pronunciou
acerca da temática abordada:

PROCESSUAL  CIVIL.  AGRAVO  INTERNO  NO
AGRAVO  EM  RECURSO  ESPECIAL.  FGTS.
COBRANÇA EM FACE  DA  FAZENDA  PÚBLICA.
PRAZO  PRESCRICIONAL  QUINQUENAL.
PREVALÊNCIA  DO  DECRETO  20.910/32.
PRECEDENTES.  1.  "O  Decreto  20.910/32,  por  ser
norma especial, prevalece sobre a lei  geral.  Desse
modo,  o  prazo prescricional para a cobrança de
débito  relativo  ao  FGTS  em  face  da  Fazenda
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Pública  é  de  cinco  anos" (REsp  1.107.970/PE,  Rel.
Ministra  Denise  Arruda,  Primeira  Turma,  DJe
10/12/2009).  2.  Agravo  interno  não  provido.(STJ  -
AgRg  no  REsp  1525652/MG,  Rel.  Min.  Mauro
Campbell  Marques,  Segunda  Turma,  Data  do
Julgamento 10/03/2016, DJe 16/03/2016) - negritei.

Diante do reconhecimento da nulidade do contrato
por inobservância ao art. 37, II, da Constituição Federal, entendo que A demandante
possui  direito  ao  depósito  do  FGTS -  Fundo de Garantia  por Tempo de Serviço,
observada a prescrição quinquenal. 

No mais, embora a condenação tenha sido acrescida
de juros  de mora de  0,5% ao mês,  e  correção monetária,  pelo  INPC,  a  partir  da
vigência da Lei nº 11.960/09,  que deu nova redação à Lei nº  9.494/97, a mora e a
correção  monetária  serão  calculados  na  forma  prescrita  para  a  remuneração  da
caderneta de poupança.

Isso porque, em se tratando de condenação imposta à
Fazenda  Pública  para  pagamento  de  verbas  remuneratórias  devidas  a  servidores
públicos, os juros de mora e a correção monetária deverão ser calculados, conforme
determina o art. 1º-F da Lei n.º 11.960/2009.

Por fim, ratifico a condenação do Estado da Paraíba
no pagamento dos honorários advocatícios na forma fixada na decisão de primeiro
grau, considerando que a parte autora sagrou-se vitoriosa.

À luz dessas considerações, vê-se que sentença bem
aplicou os fatos e sopesou o direito, não havendo motivos para reformá-la.

Ante  o  exposto, NEGO PROVIMENTO  AOS
APELOS E DOU PROVIMENTO PARCIAL À REMESSA OFICIAL, apenas para
que os juros de mora e a correção monetária sejam calculados conforme determina
o art. 1º-F da Lei n.º 11.960/2009.
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É o VOTO. 

Participaram  do  julgamento,  os  Desembargadores
Romero Marcelo da Fonseca Oliveira (Presidente), Gustavo Leite Urquiza (Juiz de
Direito convocado para substituir o Desembargador Frederico Martinho da Nóbrega
Coutinho) (Relator) e João Alves da Silva.

Presente o Dr. José Raimundo de Lima, Procurador
de Justiça, representando o Ministério Público.

Sala das Sessões da Quarta Câmara Cível do Tribunal
de Justiça da Paraíba, em 10 de julho de 2017 - data do julgamento.

Gustavo Leite Urquiza
        Juiz de Direito Convocado 
                       Relator
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